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c) Declaração passada pelo serviço de origem, da qual conste,
de maneira inequívoca, a existência e natureza do vínculo
à função pública, a categoria que detém e a respectiva anti-
guidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Avaliação de desempenho de Satisfaz.

10 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

12 — Constituição do júri:

Presidente — João Augusto Moniz Garrido Silva, técnico espe-
cialista de radiologia do Hospital de São João.

Vogais efectivos:

Vítor Manuel Morais Oliveira, técnico principal de radio-
logia do Hospital São João.

Ana Maria Príncipe Oliveira Faria Mascarenhas, técnica
principal de radiologia do Hospital de São João.

Vogais suplentes:

Maria Vaz, técnica principal de radiologia do Hospital de
São João.

Glória Maria Inês Almeida Pinto Paiva Seide, técnica prin-
cipal de radiologia do Hospital de São João.

No impedimento do presidente do júri assumirá essas funções o
1.o vogal efectivo.

13 — Divulgação das listas de candidatos admitidos e excluídos e
de classificação final — as referidas listas serão oportunamente afi-
xadas no Departamento de Recursos Humanos deste Hospital, piso 1,
e comunicada, por ofício registado, aos interessados.

14 de Fevereiro de 2005. — O Administrador Executivo, Henrique
Carvalho da Silva.

Aviso n.o 2310/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos dos arti-
gos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e
do regulamento aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro,
faz-se público que, autorizado por deliberação do conselho de admi-
nistração do Hospital de São João de 7 de Fevereiro de 2005, no
uso da competência delegada no n.o 3 da secção I do citado regu-
lamento, se encontra aberto concurso de provimento para assistente
de obstetrícia, da carreira médica hospitalar do quadro de pessoal
do Hospital de São João, aprovado pela Portaria n.o 1356/95, de 16 de
Novembro.

2 — Tipo de concurso:
2.1 — O concurso é institucional, interno geral, aberto a todos os

médicos possuidores dos requisitos gerais e especiais de admissão
e já vinculados à função pública, independentemente do serviço a
que pertençam.

3 — Vagas a prover:
3.1 — É uma vaga a prover.
4 — Prazo de validade:
4.1 — O concurso é válido para o referido lugar e para os que

surgirem dentro do prazo de um ano contado da data de publicação
da lista de classificação final.

5 — Regime e local de trabalho:
5.1 — O local de trabalho será no Hospital de São João ou em

outras instituições com as quais este tenha ou venha a ter acordos
ou protocolos de colaboração, nos termos do n.o 2 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março.

5.2 — O regime de trabalho será desenvolvido em horários des-
fasados, de acordo com as disposições legais existentes nesta matéria,
nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90.

6 — Requisitos de admissão ao concurso — só podem ser admitidos
ao concurso os candidatos que, até ao termo do prazo fixado neste
aviso para apresentação de candidaturas, satisfaçam os requisitos que
a seguir se indicam:

6.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

6.2 — Requisitos especiais:
6.2.1 — Possuir o grau de assistente de obstetrícia ou a sua equi-

paração, obtida nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março;

6.2.2 — Estar inscrito na Ordem dos Médicos.
6.3 — Exigências particulares:
6.3.1 — Experiência profissional em departamento de ginecologia

e obstetrícia de hospitais universitários.
7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — o prazo para apresentação das candidaturas é de

20 dias úteis a contar da data de publicação do presente aviso no
Diário da República.

7.2 — Forma — as candidaturas devem ser formalizadas mediante
requerimento dirigido ao presidente do conselho de administração
do Hospital de São João e entregue no Departamento de Recursos
Humanos deste Hospital, sito na Alameda de Hernâni Monteiro,
Asprela, 4200 Porto, pessoalmente ou remetido pelo correio, com
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.o 7.1
deste aviso.

7.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência
e telefone, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu);

b) Categoria profissional e estabelecimento a que o requerente
se encontra vinculado;

c) Referência ao aviso de abertura deste concurso, identificando
o número e a data do Diário da República onde vem enunciado,
bem como a área profissional a que concorre;

d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento;
e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

8 — As falsas declarações prestadas nos requerimentos ou nos cur-
rículos pelos candidatos são puníveis nos termos da lei penal e cons-
tituem infracção disciplinar no caso de funcionários ou agentes.

9 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados de:

a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente de
obstetrícia ou da equiparação a esse grau;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de que o candidato se encontra

inscrito na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.

9.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) pode
ser substituída por declaração no requerimento, sob compromisso de
honra, da situação do candidato em relação a esse requisito.

9.2 — A não apresentação, no prazo de candidatura, dos docu-
mentos referidos nas alíneas a) e b) do n.o 9 deste aviso implica
a não admissão ao presente concurso.

10 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura fixado no
n.o 7.1 deste aviso, implicando a sua não apresentação dentro daquele
prazo a não admissão ao concurso.

11 — Método de selecção — o método de selecção dos candidatos
é o de avaliação curricular, nos termos estabelecidos na secção VI
do respectivo regulamento, aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26
de Janeiro.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Prof. Doutor Belmiro Santos Patrício, director do
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia e director clínico
do Hospital de São João.

Vogais efectivos:

Prof. Doutor João Francisco Montenegro Andrade Lima
Bernardes, chefe de serviço e director do serviço de obste-
trícia do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia do
Hospital de São João.

Prof.a Doutora Isabel Maria Guerra Azevedo Campos, assis-
tente hospitalar graduada do serviço de obstetrícia do
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia do Hospital
de São João.

Vogais suplentes:

Prof. Doutor Nuno Aires Mota de Mendonça Montenegro,
chefe de serviço do Departamento de Ginecologia e
Obstetrícia do Hospital de São João.

Dr.a Maria Filomena Soares Cardoso, assistente hospitalar
graduada do serviço de obstetrícia do Departamento de
Ginecologia e Obstetrícia do Hospital de São João.

O presidente do júri será substituído, em caso de faltas ou impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

13 — Divulgação da lista de candidatos — a referida lista será afi-
xada no Departamento de Recursos Humanos deste Hospital, piso 01,
e simultaneamente notificados os interessados por ofício registado
com aviso de recepção.
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14 — Divulgação da lista de classificação final — a referida lista
será publicada no Diário da República, 2.a série.

14 de Fevereiro de 2005. — O Administrador Executivo, Henrique
Carvalho da Silva.

Inspecção-Geral da Saúde

Aviso n.o 2311/2005 (2.a série):

Maria José Bailote Nicolau, auxiliar de acção médica do Hospital
Distrital de Faro, com a última residência conhecida na Travessa
do Matadouro, 11-A, 8700-546 Olhão, é notificada que, por des-
pacho de 14 de Fevereiro de 2005, do Ministro da Saúde, proferido
sobre o relatório final do processo disciplinar n.o 70/03-D, bem
como o processo disciplinar n.o 27/04-D, áquele apenso, em que
é arguida e que correram termos nesta Inspecção-Geral, lhe foi
aplicada a pena disciplinar de demissão (artigo 72.o, n.o 3, do Esta-
tuto Disciplinar), podendo, no prazo máximo 60 dias após a publi-
cação deste aviso, impugnar a pena aplicada ou requerer a rea-
bertura do processo, nos termos do artigo 72.o, n.o 4, do Estatuto
Disciplinar.

21 de Fevereiro de 2005. — O Inspector-Geral, Fernando César
Augusto.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 2312/2005 (2.a série). — Faz-se público que o conselho
de administração do Instituto Nacional da Farmácia e do Medica-
mento (INFARMED), cumprindo o disposto no n.o 1.o, n.o 4, da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, alterada pelas Portarias
n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro,
e 865/2004, de 19 de Julho, deliberou anunciar, nos termos e para
os efeitos do n.o 3 do n.o 16.o da mesma portaria, que deu entrada
neste Instituto um pedido de transferência de farmácia para a Rua
de Santo Agostinho, 6, Cova da Iria, freguesia de Fátima, concelho
de Ourém, distrito de Santarém.

Nos termos do citado n.o 16.o, n.o 3, poderão os proprietários das
farmácias do mesmo concelho, no prazo de 30 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso, requerer, a respectiva transferência
para o mesmo local, observados os condicionalismos legais em vigor.

21 de Fevereiro de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o
Presidente, Rui Santos Ivo.

Aviso n.o 2313/2005 (2.a série). — Faz-se público que o conselho
de administração do Instituto Nacional da Farmácia e do Medica-
mento (INFARMED), cumprindo o disposto no n.o 1.o, n.o 4, da
Portaria n.o 936-A/99, de 22 de Outubro, alterada pelas Portarias
n.os 1379/2002, de 22 de Outubro, 168-B/2004, de 18 de Fevereiro,
e 865/2004, de 19 de Julho, deliberou anunciar, nos termos e para
os efeitos do n.o 3 do n.o 16.o da mesma portaria, que deu entrada
neste Instituto um pedido de transferência de farmácia para a Avenida
de Ivens, 107, loja A, bloco A, freguesia de Alfragide, concelho de
Amadora, distrito de Lisboa.

Nos termos do citado n.o 16.o, n.o 3, poderão os proprietários das
farmácias do mesmo concelho, no prazo de 30 dias úteis a contar
da publicação do presente aviso, requerer a respectiva transferência
para o mesmo local, observados os condicionalismos legais em vigor.

21 de Fevereiro de 2005. — Pelo Concelho de Administração, o
Presidente, Rui Santos Ivo.

Deliberação n.o 282/2005. — Considerando que a sociedade
SODILOG — Sociedade de Distribuição e Logística, L.da, com sede
social no Polígono de Actividades, bloco 3, Estrada Nacional n.o 10,
quilómetro 127,2, 2615-142 Alverca, é detentora da autorização para
o exercício da actividade de distribuição por grosso de medicamentos
de uso humano e de medicamentos veterinários, concedida ao abrigo
dos Decretos-Leis n.os 135/95, de 9 de Junho, e 184/97, de 26 de
Julho, com o registo n.o A035/H/V/97, de 29 de Dezembro, para as
instalações sitas no Polígono de Actividades, bloco 3, Estrada Nacional
n.o 10, quilómetro 127,2, 2615-142 Alverca;

Considerando que a sociedade SODILOG — Sociedade de Dis-
tribuição e Logística, L.da, requereu a transferência de instalações
para a Estrada da Alfarrobeira, Vialonga, 2625-244 Vialonga, tendo
sido concedida autorização para o exercício da actividade de distri-
buição por grosso de medicamentos de uso humano e de medicamentos
veterinários para a morada anteriormente referida;

Considerando que, em 9 de Agosto de 2002, a sociedade SODI-
LOG — Sociedade de Distribuição e Logística, L.da, remeteu o original

da autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos de uso humano e de medicamentos veterinários,
com o registo n.o A035/H/V/97, de 29 de Dezembro, com fundamento
na cessação da actividade na morada sita no Polígono de Actividades,
bloco 3, Estrada Nacional n.o 10, quilómetro 127,2, 2615-142 Alverca:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano e de
medicamentos veterinários com o registo n.o A035/H/V/97, de 29 de
Dezembro, concedida à sociedade SODILOG — Sociedade de Dis-
tribuição e Logística, L.da, para as instalações sitas no Polígono de
Actividades, bloco 3, Estrada Nacional n.o 10, quilómetro 127,2, em
Alverca, freguesia de Alverca, concelho de Vila Franca de Xira, distrito
de Lisboa.

17 de Fevereiro de 2005. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 283/2005. — Considerando que a sociedade Vir-
bac de Portugal — Laboratórios, L.da, com sede social na Rua de
Dionísio Saraiva, lote 1, 1.o, porta 2, 2080 Almeirim, é detentora
da autorização para o exercício da actividade de distribuição por grosso
de medicamentos veterinários, concedida ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 184/97, de 26 de Julho, com o registo n.o A008/V/2000, de 9 de
Maio, para as instalações sitas na Estrada Nacional n.o 117, 2724-503
Amadora;

Considerando que a sociedade Virbac de Portugal — Laborató-
rios, L.da, requereu a transferência de instalações para a Estrada da
Alfarrobeira, Vialonga, 2625-244 Vialonga, tendo sido concedida auto-
rização para o exercício da actividade de distribuição por grosso de
medicamentos veterinários para a morada acima referida;

Considerando que em 14 de Julho de 2003 a sociedade Virbac
de Portugal — Laboratórios, L.da, remeteu o original da autorização
para o exercício da actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos veterinários, com o registo n.o A008/V/2000, de 9 de Maio,
com fundamento na cessação da actividade na Estrada Nacional
n.o 117, 2724-503 Amadora:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos veterinários com o registo
n.o A008/V/2000, de 9 de Maio, concedida à sociedade Virbac de
Portugal — Laboratórios, L.da, para as instalações sitas na Estrada
Nacional n.o 117, 2724-503 Amadora, freguesia da Amadora, concelho
da Amadora, distrito de Lisboa.

17 de Fevereiro de 2005. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 284/2005. — Considerando que a sociedade
TAGIFAR II — Farmacêutica, S. A., com sede social na Rua do Enge-
nheiro Ferreira Dias, 772, 4100-246 Porto, é detentora da autorização
para o exercício da actividade de distribuição por grosso de medi-
camentos de uso humano e de medicamentos veterinários, concedido
ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 135/95, de 9 de Junho, e 184/97,
de 26 de Julho, com o registo n.o A009/H/V/98, de 3 de Abril, para
as instalações sitas na Avenida do Cristo Rei, 46, C/D, e 48, A/B,
2800-054 Almada;

Considerando que, em 23 de Julho de 2003, a sociedade remeteu
a este Instituto o original da autorização, com o registo
n.o A009/H/V/98, de 3 de Abril, e requereu o cancelamento da men-
cionada autorização para o exercício da actividade de distribuição
por grosso de medicamentos de uso humano e de medicamentos vete-
rinários, com fundamento na cessação da actividade na morada acima
identificada:

Assim, o conselho de administração do Instituto Nacional da Far-
mácia e do Medicamento, ao abrigo do disposto na alínea l) do n.o 2
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 495/99, de 18 de Novembro, e do
artigo 140.o, n.o 2, alínea b), do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delibera revogar a autorização para o exercício da actividade
de distribuição por grosso de medicamentos de uso humano e de
medicamentos veterinários, com o registo n.o A009/H/V/98, de 3 de
Abril, concedida à sociedade TAGIFAR II — Farmacêutica, S. A.,
para as instalações sitas na Avenida do Cristo Rei, 46, C/D, e 48,
A/B, 2800-054 Almada, freguesia de Almada, concelho de Almada,
distrito de Setúbal.

17 de Fevereiro de 2005. — O Conselho de Administração: Rui
Santos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.


